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PROJETO DE LEI PL/0318,9/2021 / oZ- +~ 
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ºo_,,~ 
Denomina Prefeito Azizo Flores da Cunha a Rodovia SC-408, 
no trecho compreendido entre os Municípios de Major Gercino 
(Entr. SC-108) e Alfredo Wagner (Entr. SC-350). 

Art. 1 ° Fica denominada Prefeito Azizo Flores da Cunha a Rodovia 
SC-408, no trecho compreendido entre os Municípios de Major Gercino (Entr. SC-108) e 
Alfredo Wagner (Entr. SC-350). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

,.. 

Lido no expediente 
OcPJ-• s,s de~/E..J).d4- 
Às Comissõ,$ de: 
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\ o Expediente da Mesa 
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1 o Secretário 
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( 48) 3221-2683 

...._,~ 
ANll~ ,- l OARIBALDI r ~o;,os 

P
ág

in
a 

2.
 V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
8.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



.. iJA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA V DO ESTADO DE SANTA CATA RI NA 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei dedica-se a denominar Prefeito Azizo Flores da 

Cunha a Rodovia SC-408, no trecho entre os Municípios de Major Gercino (Entr. SC-108) e 

Alfredo Wagner (Entr. SC-350). 

O homenageado, Prefeito Azizo Flores da Cunha, nasceu em 31 de maio 

de 1937 e nos deixou aos 84 anos uma das mais expressivas lideranças políticas de 

Leoberto Leal, deixando uma trajetória de histórias e experiências de muito orgulho aos 

familiares. 

Pai do ex-prefeito Edson Flores da Cunha e sogro da também ex- Prefeita 

de Leoberto Leal, Tatiane Outra Alves da Cunha, Azizo fez história na vida pública e privada 

em enraizou um legado de tradição política em família, tendo recebido até mesmo 

homenagem na Assembleia Legislativa de Santa Catarina, pelo Deputado Aldo Schneider 

pelos seus anos de MDB. 

Azizo foi Vereador durante a gestão de 1963 a 1969, quando foi escolhido 

o 1 ° Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do município de Leoberto Leal. Como 

2° prefeito eleito para o mandato de 1969 a 1972, entre suas principais obras estão a 

inauguração da energia elétrica e o prédio do Grupo Escolar Prefeito Bertino Silva (atual 
EEB Bertino Silva), no ano de 1969. 

Foi Vice-Prefeito na gestão de 1993 a 1996 com o Prefeito Ivo Truppel 

Scheidt. 

Defendia a ideia que a boa política ou o bom político é aquele que ajuda ou 

atende todos os cidadãos, especialmente os que mais precisam. 

ndo assim, enten endo compreendidos todos os requisitos para que se 

refeito Azizo Flores da Cunha, conto com os demais 

Gabinete do Deputado erry Comper 
Rua Dr. Jorge Luz Fon es, 31 O - Sala 205 
88020-900 - Florianópolis - SC 
deputadoierry@gmail.com 
(48) 3221-2683 

......... :-"Y. 
ANll~ ,- n IB DI r 20 ANOS ,.,.___..,.. 
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cüM. Dt coN-\l"lll.} lÇAO

DrsTRrBUrçAO

Faça-se a remessa do Processo Legislativo no PL./0318.912021, ao(à)
Sr(a). Dep. Milton Hobus, Presidente desta Comissão, por tê-lo AVOCADO, com
base no artigo 128, inciso Vl, do Regimento lnterno, para fins de relatoria, tendo
até o dia não definido, como prazo regimental final para apresentação de
relatório.

Sala da Comissão, em 27 de agosto de 2021

W#*#*ï**ffir,##
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E JUSTIÇA
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0318.9/2021 

 
 

“Denomina Prefeito Azizo Flores da Cunha a 
Rodovia SC – 408 no trecho compreendido 
entre os municípios de Major Gercino 
(entroncamento SC-108) e Alfredo Wagner 
(entroncamento SC-350)” 
 
Autor: Deputado Jerry Comper 
Relator: Deputado Milton Hobus 

 
 

I – RELATÓRIO 
 

 

Trata-se de proposição de autoria legislativa que pretende denominar a 

rodovia SC – 408 no trecho compreendido entre os municípios de Major Gercino 

(entroncamento SC-108) e Alfredo Wagner (entroncamento SC-350) (anexo). 

 

A justificativa menciona a intenção de homenagear o ex-Prefeito Azizo 

Flores da Cunha, que deixou enorme legado na vida publica municipal, como prefeito, 

vice-prefeito e 1º presidente da câmara municipal de vereadores. Mandatos que foram 

marcados com ações importantes, como a inauguração da energia elétrica na 

localidade e a edificação sede da Escola de Ensino Básico Bertino Silva. 

 

É o relatório.  

 

 

II – VOTO 

 

Sob as atribuições conferidas a este relator perante os termos dos arts. 

72 e 144 do RIALESC, entendo não haver qualquer óbice de ordem constitucional que 

impeça o prosseguimento da tramitação processual. 
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E JUSTIÇA

 
 

2 

 

Ademais, no que cabe os aspectos legais, reafirmo cumpridos todos os 

requisitos de instrução processual exigidos pela Lei Estadual nº 16.720/15, 

especialmente no que compreende a comprovação de; i. ausência de denominação 

anterior; e, ii. ausência de condenações na esfera judicial.  

 

Ante o exposto, com base nos arts. 144, I, c/c art. 210, II do RIALESC, 

voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0318.9/2021. 

 
Sala das Comissões, 
 
Milton Hobus, Deputado Estadual 
Relator 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ág

in
a 

18
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
8.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

 
 

3 

 

 
ANEXO 
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COMISSÃO DE TRANSPORTES E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
 
 
REFERÊNCIA: PL 0318.9/2021. 
PROCEDÊNCIA: Deputado Jerry Comper. 
EMENTA: Denomina Prefeito Azizo Flores da Cunha a Rodovia SC-408, no trecho 
compreendido entre os Municípios de Major Gercino (Entr. SC-108) e Alfredo 
Wagner (Entr. SC-350). 
RELATORA: Deputada Luciane Carminatti. 

 
 
 

I – RELATÓRIO 

 
Tratam os autos de proposição de autoria do Deputado Jerry 

Comper, que visa denominar Azizo Flores da Cunha a rodovia SC-408, trecho entre 
os Municípios de Major Gercino e Alftredo Wagner.  

 
A matéria foi lida no expediente da sessão do dia 25/08/2021. 

Posteriormente, foi aprovada, por unanimidade, na Comissão de Constituição e 
Justiça, em 05/10/2021. 

 
Na seqüência, foi remetida para a Comissão de Transportes e 

Desenvolvimento Urbano, onde coube a esta Parlamentar a relatoria.  
  

Primeiramente, destacamos que sobre o aspecto constitucional nada 
obsta a tramitação da matéria, pois se encontra respeitada a competência material e 
a formal para a propositura de projetos. No que se refere aos aspectos legais 
(infraconstitucionais), observamos que deve ser respeitada a Lei Estadual nº 16.720, 
de 08 de outubro de 2015, que dispõe sobre a denominação de bens públicos.  

 
Segundo o artigo 3º desta Lei a iniciativa que busca homenagear 

pessoas deve, além de demonstrar a sua idoneidade, estar instruída com:  
 

 “Art. 3º  
 
I - justificativa que consigne os relevantes serviços que, em vida, o 
homenageado tenha prestado ao Estado ou à comunidade com a 
qual conviveu; 
 
II - certidão de óbito; 
 
III - curriculum-vitae; e 
 
IV - declaração, negativa ou positiva de denominação anterior, 
exarada pelo órgão ou entidade responsável pelo bem a que se 
referir o projeto.” 

P
ág

in
a 

23
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

31
8.

9/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



 

O artigo 4º desta mesma, proíbe denominação de qualquer pessoa 
viva ou pessoa falecida em que tenha cometido ato de tortura ou violação dos 
direitos humanos, conforme pode ser verificado na transcrição: 

 

Art. 4º Fica proibido atribuir nome de pessoa viva e de pessoa 
falecida que tenha praticado ato de lesa-humanidade, tortura ou 
violação de direitos humanos, a bem público, de qualquer natureza, 
pertencente ao Estado ou a pessoas jurídicas da Administração 
Indireta. 

 

Azizo Flores da Cunha exerceu uma liderança política no Município 
de Leoberto Leal, tendo sido Vereador, Vice-Prefeito e Prefeito. 

 
A Cidade de Leoberto Leal, por qual passa a SC-408, fica entre as 

cidades de Major Gercino e Alfredo Wagner, que é o trecho da rodovia SC-408 que o  
PL pretende denominar. 
 

Destarte, analisando a matéria ora relatada, pode-se verificar que 
todos os requisitos legais básicos foram cumpridos, e que também não está 
caracterizado nenhum dos impeditivos legais para dar o nome de SC-408, trecho 
entre os Municípios de Major Gercino e Alfredo Wagner.  

 

II – VOTO 

 
Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

318/2021, dando sequência a sua tramitação regimental. 
 

 Sala das Comissões, em      de outubro de 2021.  
 

  

 
Deputada Luciane Carminatti 
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